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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO                 

CHAMAMENTO PÚBLICO  

Nº 001/2021 

DATA DA ABERTURA: 26/03/2021 às 13:00h.  

OBJETO – CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FÍSICAS QUE SEJAM DETENTORAS DE PELO MENOS 

01 (UM) IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, OBJETIVANDO 

POSSÍVEL LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SERVIR DE BASE 

DESCENTRALIZADA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA (SAMU). 

O Edital poderá ser retirado no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Demais informações pelos telefones (28)3528-1946/ 99968-8191 ou 

pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com 

ID: 2021.071E0500001.18.0001 

 

Vargem Alta – ES, 11/03/2021. 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID Cidades: 2021.071E0700001.09.0028 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso II da 

Lei nº 8.666/93, para contratação do ASSISTENCIAL SUL PLANOS  & 

SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA, aquisição de coroas de flores é para 

utilização em homenagens póstumas a pessoas que sempre estiveram 

presentes nas ações voltadas para o bem estar coletivo, pêsames para 

cidadãos, funcionários e autoridades ilustres do município, para 

homenagear munícipes que contribuíram de alguma forma com a 

história da cidade de Vargem Alta/ES, bem como para atender as 

regras do cerimonial público, o valor global do presente contrato é de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme planilha orçamentária., o prazo 

do presente contrato terá início em 12 de março de 2021 e termino em 

31 de dezembro de 2021. 

  

Vargem Alta/ES, 12 de março de 2021. 

 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 
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CONTABILIDADE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEME Nº 0045, DE 12 DE MARÇO DE  2021.  

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 0035/2020, DISPÕE SOBRE 

A PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES NA ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA “PROSPERIDADE” EM VIRTUDE DA 

CONSTATAÇÃO DE SURTO DO COVID-19. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas através do DECRETO nº 4334, de 04 de 

janeiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica sem efeito a Portaria nº 0035, de 12 de março de 2021, 

que dispõe sobre a paralisação das atividades na Escola Municipal de 

Educação Básica “Prosperidade” em virtude da constatação de surto do 

COVID-19. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta/ES, 12 de março de 2021. 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta - ES 

Decreto 4334/2021 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 0046, DE 12 DE MARÇO DE  2021.  

ESTABELECE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS NA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “PROSPERIDADE” 

EM VIRTUDE DA CONSTATAÇÃO DE SURTO DO COVID-19.                           

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas através do DECRETO nº 4334, de 04 de 

janeiro de 2021. 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA COVID-19 N° 82/2020 

GEVS/SESA/ES, que orienta quais medidas devem ser adotadas pela 

rede de ensino objetivando a proteção dos alunos e trabalhadores da 

educação e promover a redução do contágio da COVID-19, uma vez 

identificada a ocorrência de 02 (dois) ou mais casos confirmados de 

COVID-19 na mesma sala de aula, laboratório ou outro ambiente 

laboral.  

CONSIDERANDO a PORTARIA/SEME nº 034, de 26 de fevereiro de 

2021, que dispõe sobre o retorno das aulas presenciais no ano letivo 

de 2021, na Rede Municipal de Ensino de Vargem Alta no contexto da 

pandemia COVID-19.                           

RESOLVE:  

Art. 1 Suspender as atividades presenciais na Escola Municipal de 

Educação Básica “Prosperidade” por 10 (dez) dias, a partir de 10 (dez) 

de março de 2021, em virtude da constatação de 02 (dois) casos 

confirmados de COVID-19, conforme relatório da Vigilância Sanitária;  

Art. 2 Enquanto durar a suspensão das atividades presenciais da 

referida escola, as atividades escolares serão realizadas remotamente, 

por meio das Atividades Complementares de Apoio Pedagógico 

(ACAPs);  

Art. 3 Durante o período de suspensão das atividades presenciais, não 

haverá atendimento ao público.  

Art. 4 As atividades escolares presenciais na Escola Municipal de 

Educação Básica “Prosperidade” retornarão em 22 de março de 2021;  

Art. 5 Os servidores públicos que atuam na escola serão monitorados 

pela vigilância sanitária e cumprirão isolamento social pelo período 

compreendido para a suspensão.  

Art. 6 Fica suspenso também, o transporte escolar relacionado à 

escola, por igual período, bem como o seu compartilhamento com a 

Rede Estadual de Ensino. 

Art. 7  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 10 (dez) de março de 2021. 

Vargem Alta/ES, 12 de março de 2021. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta - ES 

Decreto 4334/2021 

________________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 019/2020-IPREVA, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

“DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA O CUMPRIMENTO DA 

ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS OBRIGAÇÕES 

FINANCEIRAS, NOS TERMOS DO ART. 5º DA LEI FEDERAL Nº 

8666/93, NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

– IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais: 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para 

pagamentos de obrigações contratuais, em consonância com a 

legislação que rege a matéria , em especial o disposto nos artigos 5° , 

40 , XIV, alínea " a " e § 3° , 92 e 115 da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 , no art. 9° da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 , e nos artigos 37 , 62 e 63 , 64 e 65 da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, na Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 

2011, que estabelece os procedimentos a serem observados pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de assegurar 

o direito fundamental de acesso à informação , na Lei Complementar 

Federal nº 131/2009, posteriormente regulamentadas pelo Decreto nº 

7.185/2010, que introduz alterações na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

reforçando a transparência acerca da execução orçamentária e 

financeira dos entes da federação , e em razão dos Princípios da 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Eficiência, Economicidade e 

Transparência, insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

CONSIDERANDO a edição da instrução normativa nº 68, de 08 de 

dezembro de 2020, pelo TCEES, a qual estabelece critérios para a 

composição, organização e apresentação da prestação de contas 

anual, prestação de contas mensal, remessas de dados, informações e 

demonstrativos sobre a execução orçamentária, financeira, patrimonial, 

gestão fiscal e previdenciária, por meio eletrônico, ao Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo e dá outras providências; 
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CONSIDERANDO que a instrução normativa nº 68, de 08 de dezembro 

de 2020 inclui o arquivo CRONOS, sendo seu envio já obrigatório na 

Prestação de Contas referente ao exercício de 2020; 

RESOLVE 

Art. 1º. Esta portaria institui procedimentos para o cumprimento da 

ordem cronológica de exigibilidade das obrigações financeiras, 

referente às obrigações de natureza contratual e onerosas assumidas 

junto a fornecedores de bens e serviços, em cumprimento as Leis 

Federais nº 8.666/1993, 10.520/2002 e 4.320/1964. 

Art. 2 º. A ordem cronológica de exigibilidade das obrigações 

financeiras se dará por data do registro contábil da liquidação da 

despesa em sistema informatizado, de acordo com o art. 63 da Lei 

4.320/64.  

Art. 3º. A ordem cronológica de exigibilidade das obrigações financeiras 

terá início na data do registro contábil da liquidação da despesa. 

Art. 4º. Respeitada a ordem de classificação dos créditos, será 

realizada a liquidação contábil da despesa, de acordo com o art. 63 da 

Lei 4.320/64.  

Parágrafo único. A liquidação será suspensa, até que seja(m):  

a) Efetuada a entrega, por parte do fornecedor, de toda documentação 

exigida pelas normas em vigor;  

b) Sanadas as pendências relativas à execução do contrato;  

c) Regularizada qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação.  

Art. 5º. É vedado o pagamento parcial de crédito, devendo o recurso 

disponível ser utilizado para solver a fatura que esteja na ordem 

cronológica de exigibilidade das obrigações financeiras. 

Art. 6º. É vedado o pagamento de despesas em desacordo com a 

respectiva ordem exigibilidade das obrigações financeiras, cronológica 

de exceto quando comprovado prejuízo ao interesse público, em 

situação extraordinária, observadas as exigências do art. 7º, tais como 

as arroladas a seguir:  

I- Para evitar a interrupção e/ou restauração dos serviços ou atividades 

essenciais aplicando ao Ipreva, no que couber, as hipóteses elencadas 

no art. 10 da Lei Federal nº 7.783/89 (Lei de Greve);  

II- Para dar cumprimento à ordem judicial ou do Tribunal de Contas do 

Estado que determine a suspensão de pagamentos;  

III - Para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios de 

falsidade ou de irregularidade grave da liquidação da despesa que 

resulte em fundada dúvida quanto à certeza e liquidez da obrigação a 

pagar;  

IV - Perda da regularidade fiscal após a liquidação da despesa e antes 

da realização do pagamento.  

Parágrafo Único. Ocorrendo as situações previstas nos incisos II, III e 

IV do art. 6º desta Portaria, o credor será reposicionado na ordem dos 

pagamentos a partir da sua regularização. 

Art. 7º. Qualquer pagamento em desacordo com a ordem cronológica 

de exigibilidade das obrigações financeiras será precedido de 

publicação no órgão oficial do Município, devendo conter as relevantes 

razões de interesse público e a justificativa prévia elaborada pela 

autoridade competente, ou seja, pelo Ordenador de Despesa.  

Parágrafo Único. A Publicação das exigências do caput, além de ser 

juntada ao processo de pagamento, deverá ser inserida, como anexo 

em PDF, no Sistema de Pagamentos, devendo também ser registrado 

no referido sistema o CPF do Ordenador de Despesa que autorizou o 

pagamento em desacordo com a ordem cronológica de exigibilidade 

das obrigações financeiras. 

Art. 8º. Não se sujeitarão ao disposto nesta Portaria os pagamentos 

decorrentes de:  

I- Suprimentos de fundos, assim consideradas as despesas realizadas 

em regime de adiantamento, nos termos do artigo 68 da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964;  

II- Obrigações com folha de pagamento e suas consignações; 

III - Obrigações tributárias e previdenciárias;  

IV - Sentenças e decisões Judiciais ou de notificações do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo;  

V- Concessionárias de serviços públicos de água, luz, telefonia e 

Correios; 

VI – Obrigações contratuais mensais, tais como aluguel, sistema de 

informação, internet, site institucional e assessoria de investimentos;  

VII - Despesas provenientes de créditos adicionais extraordinários;  

VIII - Demais despesas que não estejam regidas pela Lei Federal nº 8. 

666/1993.  

Art. 9º. Os titulares integrantes da estrutura organizacional desta 

autarquia se obrigam a cumprir e a zelar pelo fiel cumprimento dos 

procedimentos estabelecidos nesta Portaria.  

Art.10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os efeitos a 31/12/2020. 

Vargem Alta-ES, 31 de dezembro de 2020. 

   

LORAINE FARDIN ZAVARISE 

DIRETOR EXECUTIVO 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 08/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – CNPJ: 

39.289.723/0001-98 

CONTRATADA: MUDAS CEREZA COMÉRCIO LTDA. – CNPJ: 

14.865.973/0001-06 

OBJETO: OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO ARRANJO DE FLORES E 

FOLHAGENS NATURAIS PARA USO NAS SESSÕES SOLENES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA NO ANO DE 2021, 

CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA CONSTANTE NA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2021. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE 

CONSUMO  

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 9.800,00 (NOVE MIL E 

OITOCENTOS REAIS). 

 

VIGÊNCIA: 05/03/2021 ATÉ 31/12/2021. 

 

VARGEM ALTA - ES, 05 DE MARÇO DE 2021. 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

PRESIDENTE 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI  

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO  

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO  

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI  

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

  

 

 


